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CONVÊNIO ICMS No- 60, DE 23 DE MAIO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 92/15, que es-
tabelece a sistemática de uniformização e
identificação das mercadorias e bens pas-
síveis de sujeição aos regimes de substi-
tuição tributária e de antecipação de reco-
lhimento do ICMS com o encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes, e o Convênio ICMS 52/17, que
dispõe sobre as normas gerais a serem apli-
cadas aos regimes de substituição tributária
e de antecipação do ICMS com encerra-
mento de tributação, relativos às operações
subsequentes, instituídos por convênios ou
protocolos firmados entres os Estados e o
Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 284ª Reunião Extraordinária realizada em Brasília, DF, no dia 23
de maio de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13,
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte,
convênio:

Cláusula primeira O inciso I da cláusula sexta do Convênio
ICMS 92/15, de 25 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"I - ao § 1º da cláusula terceira, a partir de:
a) 1º de julho de 2017, para a indústria e o importador;
b) 1º de outubro de 2017, para o atacadista;
c) 1ª de abril de 2018, para os demais segmentos econô-

micos;".
Cláusula segunda O inciso II da cláusula trigésima sexta do

Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"II - relativamente ao disposto no inciso I do caput da cláu-
sula vigésima primeira, a partir de:

a) 1º de julho de 2017, para a indústria e o importador;
b) 1º de outubro de 2017, para o atacadista;
c) 1º de abril de 2018, para os demais segmentos econô-

micos;".
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti

Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá
- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de
Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira,
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete
Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo
Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos
Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará
- Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Mar-
celo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de
Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André
Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa

Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi,
Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo
Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 61, DE 23 DE MAIO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 18/17 que institui
o Portal Nacional da Substituição Tributária
e estabelece as regras para a sua manu-
tenção e atualização.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 284ª Reunião Extraordinária realizada em Brasília, DF, no dia 23
de maio de 2017, tendo em vista o disposto nos art. nos art. 6º a 9º
da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como
na alínea "a" do inciso XIII do §1º e no § 7º do art. 13 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte, convênio:

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Con-
vênio ICMS 18/17, de 7 de abril de 2017, passam a vigorar com as
seguintes redações:

I - o caput da cláusula primeira:
"Cláusula primeira Fica instituído o Portal Nacional da Subs-

tituição Tributária que será disponibilizado no sitio eletrônico do
CONFAZ com informações gerais sobre a aplicação dos regimes de
substituição tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS
com o encerramento de tributação, relativos às operações subsequen-
tes, nas operações internas e interestaduais com os bens e mercadorias
relacionados nos Anexos II ao XXVI do Convênio ICMS 52/17, de 7
de abril de 2017.";

II - a cláusula quinta:
"Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir 1º
de janeiro de 2018.

Parágrafo único A critério de cada unidade federada, o cum-
primento do disposto neste convênio poderá ser antecipado com o
início de seus efeitos a partir de 1º de julho de 2017.";

III - o item 3 da Orientação de Preenchimento e Legendado
do Anexo Único:

"3. Informar o número do anexo correspondente ao segmento
previsto no Convênio ICMS 52/17;".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Cas-

tro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Be-
nevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Ma-
ranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coe-
lho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Mi-
nas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel
Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná -
Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Gran-
de do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Frei-
tas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Antonio Mar-
cos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto
dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 62, DE 23 DE MAIO DE 2017

Altera o Convênio ICMS 52/17, que dispõe
sobre as normas gerais a serem aplicadas
aos regimes de substituição tributária e de
antecipação do ICMS com encerramento de
tributação, relativos às operações subse-
quentes, instituídos por convênios ou pro-
tocolos firmados entres os Estados e o Dis-
trito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 284ª Reunião Extraordinária realizada em Brasília, DF, no dia 23 de
maio de 2017, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art.
21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte, convênio:

Cláusula primeira O inciso III da cláusula trigésima sexta do
Convênio ICMS 52/17, de 28 de abril de 2017, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"III - a partir de 1º de janeiro de 2018, relativamente aos
demais dispositivos.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Cas-

tro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Be-
nevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito
Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Ma-
ranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coe-
lho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Mi-
nas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel
Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná -
Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Marcelo Andrade Be-
zerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de
Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Gran-
de do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Frei-
tas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Antonio Mar-
cos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto
dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira.

CONVÊNIO ICMS No- 63, DE 23 DE MAIO DE 2017

Autoriza o Estado de Minas Gerais a não
exigir o pagamento do ICMS incidente so-
bre as operações realizadas com base no
Convênio ICMS 38, de 30 de março de
2012, que concede isenção do ICMS nas
saídas de veículos destinados a pessoas
portadoras de deficiência física, visual,
mental ou autista, em relação às alterações
promovidas pelo CV ICMS 28, de 07 de
abril de 2017.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 284ª reunião extraordinária virtual, realizada em Brasília, DF, no
dia 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto na Lei Com-
plementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte, convênio:

Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado
a não exigir o pagamento do ICMS incidente nas operações realizadas
no período de 29 de abril de 2017 a 13 de maio de 2017, nos termos
do Convênio ICMS 38/12, alterado pelo CV ICMS 28/17.

Cláusula segunda O Estado de Minas Gerais estabelecerá na
legislação interna as condições para aplicação do disposto na cláusula
primeira.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti
Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá

- Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de
Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira,
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete
Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Gustavo
Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos
Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará
- Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques
Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Mar-
celo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de
Janeiro - Gustavo de Oliveira Barbosa, Rio Grande do Norte - André
Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa

Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi,
Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, Tocantins - Paulo
Antenor de Oliveira.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

Na cláusula primeira do Convênio ICMS 33/17, de 7 de abril
de 2017, publicado no DOU de 13 de abril de 2017, Seção 1, página
51, onde se lê: "... A cláusula primeira do Convênio ICMS 51/99,
de..." ; leia-se: "... O caput da cláusula primeira do Convênio ICMS
51/99, de...".

Na cláusula primeira do Convênio ICMS 50/17, de 25 de
abril de 2017, publicado no DOU de 26 de abril de 2017, Seção 1,
página 23, onde se lê: "... II - o inciso II do § 3º: ..." ; leia-se: "... II
- o caput do inciso II do § 3º: ..."

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.709, DE 23 DE MAIO DE 2017

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.681, de 28 de dezembro de 2016, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação
das informações da Declaração País-a-
País.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.681,
de 28 de dezembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 2º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 3º O investidor, independentemente da natureza de seu

envolvimento com a entidade investida, deve avaliar se detém con-
trole, individual ou em conjunto com outra entidade integrante do
mesmo grupo multinacional, sobre a investida.

........................................................................................" (NR)
"Art. 3º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 4º Para o ano fiscal de declaração 2016, ainda que a

entidade integrante residente para fins tributários no Brasil que não
seja a controladora final de um grupo multinacional enquadre-se na
situação descrita no inciso II do § 1º, e não haja designação de
entidade substituta na forma prevista no § 3º, a RFB aceitará, como
mecanismo transitório, que seja indicado como entidade declarante,
nos termos do art. 7º, o controlador final do grupo multinacional
residente para fins tributários em jurisdição que ainda não possui
Acordo de Autoridades Competentes em vigor com o Brasil para o
compartilhamento automático da Declaração País-a-País.

§ 5º Caso não seja concluído Acordo de Autoridades Com-
petentes entre o Brasil e a jurisdição da entidade declarante indicada
até 31 de dezembro de 2017, a entidade integrante residente para fins
tributários no Brasil deverá, no prazo de até 60 (sessenta) dias, re-
tificar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) apresentando a Decla-
ração País-a-País ou indicar, nos termos do art. 7º, entidade substituta
para apresentação da Declaração País-a-País relativa ao ano fiscal
2016 em nome de todo o grupo." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Fica revogado o § 4º do art. 2º da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.681, de 28 de dezembro de 2016.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 18 DE MAIO DE 2017

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa Souza Cruz S.A.,
CNPJ 33.009.911/0018-87.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 10675.720756/2017-46, declara:


